
PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 40, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 40, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Designar os servidores para a coordenação e fiscalização do Convênio
Financeiro 040/2021.

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado n°
23422.0012756/2021-65; 
    
    RESOLVE:
    
    Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação e fiscalização referente ao Convênio Financeiro 040/2021, celebrado com a
Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, CNPJ: 77.046.951/0001-26, que tem como objeto  fomento do projeto
INVESTIGAÇÃO DO POTENCIAL DE GERAÇÃO DE BIOGÁS E BIOFERTILIZANTES UTILIZANDO RESÍDUOS ORGÂNICOS ALIMENTANDO PEQUENOS
BIODIGESTORES EM COLÉGIOS ESTADUAIS DO PARANÁ, do PROGRAMA UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS - USF. Valor: R$ 72.120,00.

    I - COORDENADOR: RICARDO MOREL HARTMANN, DOCENTE, SIAPE 3123850;
    II - GESTOR DO CONVÊNIO: BIANCA PETERMANN STOECKL, SIAPE 2129062 ;
    III - GESTOR SUBSTITUTO: KELLY DAIANE SOSSMEIER, SIAPE 1937391; 
    IV - FISCAL TITULAR: RAFAEL SANDERSON SANTOS DA SILVA, SIAPE 1102355;
    V - FISCAL AUXILIAR: SAMUEL MONTEIRO RODRIGUES, SIAPE 1916447.

    Art. 2º Fica a coordenação responsável pela indicação de coordenador/a subs tuto/a à área de acompanhamento de convênios, em caso de
impossibilidade de continuidade à frente do encargo. 
    Art. 3° As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021. 
    Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 39, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 39, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Designar os servidores para a coordenação e fiscalização do Convênio
Financeiro 041/2021.

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAISO PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado n°
23422.0012757/2021-38; 
    
    RESOLVE:
    
    Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação e fiscalização referente ao Convênio Financeiro 041/2021, celebrado com a
Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, CNPJ: 77.046.951/0001-26 e a Fundação Cultural de Foz Do Iguaçu, CNPJ nº
75.431.437/0001-89, que tem como objeto o fomento do projeto VIVENDO LIVROS: CONSTRUINDO UMA BIBLIOTECA COM A COMUNIDADE, do
PROGRAMA UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS - USF. Valor: R$ 74.820,00.  
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    I - COORDENADORA: MARIANA CORTEZ, DOCENTE, SIAPE 2090379;
    II - GESTOR DO CONVÊNIO: BIANCA PETERMANN STOECKL, SIAPE 2129062 ;
    III - GESTOR SUBSTITUTO: KELLY DAIANE SOSSMEIER, SIAPE 1937391; 
    IV - FISCAL TITULAR: RAFAEL SANDERSON SANTOS DA SILVA, SIAPE 1102355;
    V - FISCAL AUXILIAR: SAMUEL MONTEIRO RODRIGUES, SIAPE 1916447.

    Art. 2º Fica a coordenação responsável pela indicação de coordenador/a subs tuto/a à área de acompanhamento de convênios, em caso de
impossibilidade de continuidade à frente do encargo. 
    Art. 3° As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021. 
    Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 54, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 54, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

Designar os membros do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de
Saúde Cole va, grau bacharelado, do Ins tuto La no-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILAO PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, nomeado pela Portaria UNILA nº 24/2020/GR,
de 31 de janeiro de 2020, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Nº 280/2020/GR, no uso de suas atribuições e considerando
o constante no processo eletrônico administrativo nº 23422.14173/2021-24, RESOLVE:

  

Art.1º Designar os professores para cons tuírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de Graduação em Saúde Cole va, grau bacharelado, nos
termos da Resolução n° 013/2013-Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore, alterada pela Resolução n° 022/2013-Conselho Universitário:

 

I.      Erika Marafon Rodrigues Ciacchi - Presidente;

II.    Walfrido Kuhl Svoboda - vice-presidente;

III.   Fernando da Silva - Secretário;

IV.  Carmen Justina Gamarra - Membro;

V.   Lorena Rodrigues Tavares de Freitas - Membro;

VI.  Joylan Nunes Maciel - Membro.

 

Art. 2°  O mandato será de 3 (três) anos a partir da data de publicação desta Portaria.

 

Art. 3° As atribuições e funções estão dispostas na Resolução N° 013/2013-Conselho Superior Delibera vo Pro Tempore, na Resolução N° 022/2013 do
Conselho Universitário.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais disposições em contrário, em especial a Portaria PROGRAD-
UNILA n° 055/2017 de 1° de novembro de 2017, publicada no boletim de serviço n° 301 de 1° de novembro de 2017.

PABLO HENRIQUE NUNES
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